LEI Nº 2628 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 706.000,00.

Volnei Garcia Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$706.000,00 (setecentos e seis mil reais) destinado a manutenção de despesas com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, com a seguinte classificação, codificação e recursos: 

05– Secretaria Municipal de Educação 

04 – FUNDEB

12 - Educação

361 – Ensino Fundamental

0047 – Ensino Regular

05.04-12.361.0047.2079 - Manutenção do Ensino Fundamental 

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado


R$     7.000,00     

3.1.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais 


R$     5.000,00 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$ 415.000,00

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais - INSS



R$     5.000,00      3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais - RPPS



R$   70.000,00 

3.3.70.41.00 – Contribuições





R$   12.000,00

3.3.90.30.00 – Material de Consumo




R$   25.000,00

3.3.90.39.00
- Outros Serviços de Terceiros – PJ
          

R$   20.000,00

3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros- PJ  - transporte        R$    90.000,00        

3.3.90.46.00 – Auxílio Alimentação


                     R$   37.000,00

3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas

R$   20.000,00

TOTAL                                                                                   R$  706.000,00


Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a arrecadação proveniente da transferência do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 de fevereiro de 2007.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

